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LEI Nº 13.911, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da
Economia, da Justiça e Segurança Pública, do Desenvolvimento Regional e da Cidadania, crédito
suplementar no valor de R$ 137.832.239,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor dos Ministérios da Economia, da Justiça e Segurança
Pública, do Desenvolvimento Regional e da Cidadania, crédito suplementar no valor de R$ 137.832.239,00 (cento e trinta e sete milhões oitocentos e trinta e dois mil duzentos e trinta e
nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 10.700.000
AT I V I DA D ES

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10.700.000

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
Nacional

10.700.000

F 3 2 90 0 139 10.700.000
TOTAL - FISCAL 10.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.700.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 119.000
AT I V I DA D ES

09 122 2110 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

119.000

09 122 2110 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- Nacional

119.000

S 3 2 90 0 250 119.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 119.000
TOTAL - GERAL 119.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 118.878.014
OPERAÇÕES ESPECIAIS

06 181 2081 00R2 Aparelhamento e Aprimoramento de Instituições de Segurança
Pública

118.878.014

06 181 2081 00R2 0001 Aparelhamento e Aprimoramento de Instituições de Segurança
Pública - Nacional

118.878.014

F 3 2 31 0 118 38.040.964
F 4 2 31 0 118 80.837.050

TOTAL - FISCAL 118.878.014
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 118.878.014

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 8.000.000
AT I V I DA D ES

20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 2.800.000
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 2.800.000

F 3 2 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 100 2.300.000

P R OJ E T O S
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local

Integrado
5.200.000

15 244 2029 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Nacional

5.200.000

F 3 2 90 0 100 300.000
F 4 2 90 0 100 4.900.000

TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000
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ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55206 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cidadania 135.225
AT I V I DA D ES

13 122 2122 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

135.225

13 122 2122 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos
- No Estado do Rio de Janeiro

135.225

F 3 2 90 0 100 135.225
TOTAL - FISCAL 135.225
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 135.225

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 10.700.000
P R OJ E T O S

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador
- BA

7.700.000

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador
- BA - No Estado da Bahia

7.700.000

F 4 2 90 0 139 7.700.000
04 122 2110 147X Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do

Brasil em Franca - SP
900.000

04 122 2110 147X 0035 Construção do Edifício-Sede da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Franca - SP - No Estado de São Paulo

900.000

F 4 2 90 0 139 900.000
04 122 2110 148H Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda

em Vitória - ES
2.100.000

04 122 2110 148H 0032 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda
em Vitória - ES - No Estado do Espírito Santo

2.100.000

F 4 2 90 0 139 2.100.000
TOTAL - FISCAL 10.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.700.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Economia 119.000
AT I V I DA D ES

09 128 2110 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação

119.000

09 128 2110 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação - Nacional

119.000

S 3 2 90 0 250 119.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 119.000
TOTAL - GERAL 119.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 118.878.014
AT I V I DA D ES

06 181 2081 20ID Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública 53.482.423
06 181 2081 20ID 0001 Apoio à Modernização das Instituições de Segurança Pública -

Nacional
53.482.423

F 3 2 90 0 118 1.940.422
F 4 2 90 0 118 51.542.001

06 181 2081 215R Aperfeiçoamento da Gestão e Tecnologia da Informação 10.686.739
06 181 2081 215R 0001 Aperfeiçoamento da Gestão e Tecnologia da Informação -

Nacional
10.686.739

F 3 2 90 0 118 6.686.739
F 4 2 90 0 118 4.000.000

06 128 2081 2320 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e Valorização
Profissional

9.041.825

06 128 2081 2320 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Educação e Valorização
Profissional - Nacional

9.041.825

F 3 2 90 0 118 9.041.825
06 181 2081 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 28.151.539
06 181 2081 2B00 0001 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional 28.151.539

F 4 2 90 0 118 28.151.539
06 181 2081 8124 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e

Criminalidade
3.600.000

06 181 2081 8124 0001 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e
Criminalidade - Nacional

3.600.000

F 4 2 90 0 118 3.600.000
P R OJ E T O S

06 181 2081 15P9 Construção, Instalação e Reforma de Imóvel da Força Nacional 13.915.488
06 181 2081 15P9 0053 Construção, Instalação e Reforma de Imóvel da Força Nacional - No

Distrito Federal
13.915.488

F 4 2 90 0 118 13.915.488
TOTAL - FISCAL 118.878.014
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 118.878.014
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ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2054 Planejamento Urbano 8.000.000
AT I V I DA D ES

15 121 2054 8874 Apoio ao Planejamento e Gestão Urbana Municipal e
Interfederativa

8.000.000

15 121 2054 8874 0001 Apoio ao Planejamento e Gestão Urbana Municipal e
Interfederativa - Nacional

8.000.000

F 3 2 40 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE: 55206 - Fundação Nacional de Artes

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cidadania 135.225
AT I V I DA D ES

13 122 2122 2000 Administração da Unidade 135.225
13 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 135.225

F 3 2 90 0 100 135.225
TOTAL - FISCAL 135.225
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 135.225

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 66, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 897, de 1º de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União no
dia 2, do mesmo mês e ano, que "Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispõe sobre o
patrimônio de afetação de propriedades rurais, a Cédula Imobiliária Rural, a escrituração de
títulos de crédito e a concessão de subvenção econômica para empresas cerealistas, e dá
outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 21 de novembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.118, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a execução do Centésimo Quinquagésimo
Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 18 (159PA-ACE18), firmado pela República
Federativa do Brasil, pela República Argentina, pela
República do Paraguai e pela República Oriental do
Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu 1980, que criou a Associação Latino-
Americana de Integração - Aladi, firmado pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto
de 1980 e promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê a modalidade de
Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base
no Tratado de Montevidéu 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Montevidéu, o
Acordo de Complementação Econômica nº 18, promulgado pelo Decreto nº 550, de 27 de maio
de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base
no Tratado de Montevidéu 1980, firmaram em 22 de agosto de 2018, em Montevidéu, o
Centésimo Quinquagésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Centésimo Quinquagésimo Nono Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18, firmado pela República Federativa do Brasil, pela República
Argentina, pela República do Paraguai e pela República Oriental do Uruguai, em 22 de agosto
de 2018, anexo a este Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
Paulo Guedes

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI E URUGUAI (AAP.CE/ 18)

Centésimo Quinquagésimo Nono Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil,
da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por seus
respectivos Governos, segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao ACE-18 e a Resolução
GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:

Artigo 1° Incorporar ao Acordo de Complementação Econômica N° 18 a Diretriz N°
39/18 da Comissão de Comércio do MERCOSUL relativa ao "Regime de Origem MERCOSUL",
que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois da
notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países signatários de que recebeu a
comunicação da Secretaria do MERCOSUL informando a incorporação da norma ME R CO S U L
e de seu correspondente Protocolo Adicional ao ordenamento jurídico dos Estados Partes.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação, se possível, no mesmo
dia em que receber a comunicação da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3° Uma vez em vigor, o presente Protocolo modificará o Anexo ao Septuagésimo
Sétimo Protocolo Adicional ao ACE-18 - Artigo 10 do Anexo da Decisão CMC N° 01/09.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários e à Secretaria do
M E R CO S U L .

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na
cidade de Montevidéu, aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, em um
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo
Governo da República Argentina: Mauricio Devoto; Pelo Governo da República Federativa do
Brasil: Bruno de Rísios Bath; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino Hugo Saguier
Caballero; Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Ana Inés Rocanova Rodríguez.

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR. Nº 39/18

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisão N°
01/09 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções N° 43/03 e 39/11 do Grupo Mercado
Comum.

CO N S I D E R A N D O :

Que se faculta à Comissão de Comércio do MERCOSUL modificar o Regime de Origem
do MERCOSUL por meio de Diretrizes, conforme o estabelecido na Decisão CMC N° 01/09.

Que é necessário incorporar a referência do Acordo de Complementação Econômica (ACE) Nº
72 MERCOSUL - Colômbia ao "Regime de Origem MERCOSUL" no que se refere à acumulação de origem.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1º O Artigo 10 do Anexo da Decisão CMC N° 01/09 "Regime de Origem
MERCOSUL", fica redigido da seguinte forma:

"Artigo 10.- Para o cumprimento dos requisitos de origem, os materiais originários
de qualquer um dos Estados Partes do MERCOSUL, que tenham adquirido tal caráter de
acordo com o Art. 3o, e com o Art. 5o, bem como os materiais que recebam o tratamento
de originários de acordo com o Art. 4o, que se incorporarem a um determinado produto
em outro Estado Parte, serão considerados originários deste Estado Parte.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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